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 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1304, DE 28 DE JULHO DE 2017
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1- ROBSON TADEU FIGUEIREDO DA ROCHA D ANNUNCIO, 

RF 817.863.1, vínculo 1, a pedido, e a partir de 01.08.2017, do 
cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Diretoria Regional 
de Educação Butantã, da Secretaria Municipal de Educação.

2- ROSA MARIA DANS SANCHEZ, RF 570.722.6, vínculo 3, 
a partir de 21.07.2017, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Ref. DAS-12, da Divisão de Gestão de Carreiras - DICAR, da 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - COGEP, da Secretaria 
Municipal de Educação, tendo em vista sua aposentadoria.

3- ANTONIA SANCHEZ, RF 599.452.7, vínculo 2, a pedido, 
e a partir de 01.08.2017, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, da EMEI Professor José Rubens Peres Fernandes, da 
Diretoria Regional de Educação Penha, da Secretaria Municipal 
de Educação.

4- FLAVIA APARECIDA DOS REIS BOY, RF 773.150.7, vínculo 
1, a pedido, e a partir de 10.07.2017, do cargo de Assistente 
Técnico de Educação I, da Coordenadoria de Administração, 
Finanças e Infraestrutura - COAD, da Secretaria Municipal de 
Educação.

5- JEFFERSON PINTO MARTINS, RF 826.697.2, vínculo 2, a 
pedido, e a partir de 20.07.2017, do cargo de Assessor Técnico I, 
Ref. DAS-11, da Diretoria Regional de Educação Guaianases, da 
Secretaria Municipal de Educação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 de julho 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

APOSTILA DA PORTARIA 1284-SGM, ITEM 
2, DE 25.07.2017, PUBLICADA NO DOC DE 
26.07.2017

É a Portaria em referência apostilada para consignar que a 
exoneração do senhor GILVAN ROCHA MENEZES, RF 546.959.7, 
é do cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, e não como 
constou.

APOSTILA DA PORTARIA 1295-SGM, ITEM 
4, DE 25.07.2017, PUBLICADA NO DOC DE 
26.07.2017

É a Portaria em referência apostilada para consignar que 
a exoneração do senhor VINICIUS MARQUES DE ANDRADE, RF 
791.994.8, é a pedido.

São Paulo, aos 28 de julho de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, secretário do governo 

municipal

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 701-
SGM, ITEM 1, DE 31.08.2016, PUBLICADO NO 
DOC DE 01.09.2016

É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-
signar que a nomeação do senhor WILLIAM SILVA DE MORAES, 
RF 782.778.4, é para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, e não como constou.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 714-
SGM, ITEM 2, DE 25.07.2017, PUBLICADO NO 
DOC DE 26.07.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação da senhora SILVIA MARIA DA SILVA 
GOMES PEREIRA, RF 115.977.1, é para exercer o cargo de En-
carregado de Equipe, Ref. DAI-07, e não como constou.

São Paulo, aos 28 de julho de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 543-
SGM, ITEM 2, DE 20.06.2017, PUBLICADO NO 
DOC DE 21.06.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação do senhor GEORGE AUGUSTO DOS 
SANTOS RODRIGUES, RF 750.214.1, é para exercer o cargo de 
Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, e não como constou.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 650-
SGM, ITEM 1, DE 11.07.2017, PUBLICADO NO 
DOC DE 12.07.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação da senhora VERA LUCIA MODESTO, 
RF 539.096.6, para exercer o cargo de Assessor Técnico II, Ref. 
DAS-12, é da Coordenação de Mobilização de Ativos, da Se-
cretaria Municipal de Desestatização e Parcerias, constante do 
Decreto 57.576/17, e não como constou.

São Paulo, aos 28 de julho de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Of. 106/GAB.PRES/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO - Insubsistência da cessação de Afastamento das Sras. 
Cristina Filomena Bastos Cabral e Maria Helena Querido Rodri-
gues - À vista do contido no documento referenciado, DECLA-
RO INSUBSISTENTE a cessação, a partir de 01/07/2017, do 
afastamento das servidoras CRISTINA FILOMENA BASTOS CA-
BRAL, RF 551.268.9/1 e MARIA HELENA QUERIDO RODRIGUES, 
RF 620.431.7/1, constante no despacho proferido no Ofício 93/
GAB.PRES/2017, da Câmara Municipal de São Paulo, publicado 
no DOC de 04/07/2017, da Secretaria Municipal de Educação 
para a Câmara Municipal de São Paulo.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 44, DE 28 DE JULHO DE 2017.
José Roberto Rodrigues de Oliveira, Secretário Munici-

pal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

RESOLVE: 
Artigo 1º Alterar o art. 1º da Portaria 30/SMSU/17, que 

indica os servidores representantes da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana na composição da Comissão Paritária 
de Controle prevista no artigo 4° do Decreto 50.994, de 16 
de novembro de 2009, para excluir o servidor Artur Deliberali 
Barbosa RF 572.132.6.01 e incluir o servidor Osvaldo Moreira 
dos Santos RF 569.300.4.01.

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, 28 
de julho de 2017.

José Roberto Rodrigues de Oliveira,Secretário Munici-
pal de Segurança Urbana

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
DESLOCAMENTOS
E-mail de 28/07/2017 - À vista do e-mail de 28/07/2017, 

AUTORIZO o deslocamento da Viatura Modelo Micro-ônibus, 
Placas GCM0629, Micro-ônibus, Placas GCM 0628, Viatura 
Modelo Volkswagen Gol, Placas FOY 2263, Viatura Modelo 
Volkswagen Gol, Placas FXJ 1916, Viatura Modelo Renault 
Sandero, Placas GIJ 9965 e Viatura Modelo Fiat Doblô, Pla-
cas GAF 5109 ao Município de São Caetano do Sul – São 
Paulo, com a guarnição composta pelos seguintes servidores: 
HANDEBOL – MASCULINO – GCM 2ª Classe Rogério Philipe 
Mussini – RF:. 815.875.4, ID Elizeu Delfino de Oliveira – RF:. 
658.673.2, CE Anderson de Oliveira Bueno – RF:. 771.312.6, CE 
Elias Oliveira dos Santos – RF:. 756.149.1, GCM 3ª Classe Luis 
Nelson da Silva Salgado – RF:. 815.611.5, CE Everton Santos 
de Almeida – RF:. 745.032.0, ID João Alves dos Santos – RF:. 
625.870.1, GCM 2ª Classe Alexandre Caninde Gomes Cruz – 
RF:. 815.705.7, GCM 2ª Classe Israel de Souza Ferreira Junior 
– RF:. 816.018.0, Subinspetor Nilson Gonçalves de Araujo 
– RF:. 572.224.1, CD Anderson de Carvalho – RF:. 685.761.2, 
CE Natanael Ferreira da Cunha – RF:. 752.809.4, CE Reinaldo 
Moura Santos – RF:. 771.665.6, CE Fernando Damasceno 
de Oliveira – RF:. 753.725.5, CE Eder Paulino da Silva – RF:. 
770.812.2 – BASQUETE – FEMININO – GCM 2ª Classe Aline 
Sanchez dos Santos – RF:. 815.682.4, CE Lucélia Lima de Jesus 
– RF:. 771.331.2, CE Daniela Lopes Cordeiro – RF:. 737.200.1, 
CE Dyane de Oliveira Silva – RF:. 772.246.0, GCM 3ª Classe 
Luciana Cristina Santos de Oliveira – RF:. 815.635.2, GCM 3ª 
Classe Taylane Lopes Pego – RF:. 817.745.7, CE Cristiane de 
Souza – RF:. 640.653.0, GCM 2ª Classe Angela Brito da Silva 
– RF:. 815.592.5, CE Iane Cecília Weishaupt Hildebrand – RF:. 
753.277.6, GCM 2ª Classe Cinthia Coelho dos Santos – RF:. 
815.741.3, GCM 2ª Classe Elis Cristina de Souza Ramires – RF:. 
815.771.5 – DIVISÃO DE ESPORTES/DML/SUBCOMANDO/SOP 
– GCM 3ª Classe Davi Daniel Dias da Silva – RF:. 583.767.7, CE 
Airneudo João de Oliveira – RF:. 770.899.8, CE Vinicius Araujo 
de Camargo Egídio – RF:. 737.053.9, CE Jorge Paulino Rocha 
da Silva – RF:. 574.674.4, Subinspetor Wagner Tavares – RF:. 
653.632.8, CD Andrea keilla Galvão Lemes – RF:. 680.454.3, 
CE Alexandre Gomes – RF:. 674.590.3, CD José Anacleto de 
Sousa Filho – RF:. 709.240.7, IA Dorival Perbone Junior – RF:. 
569.215.6 e GCM 1ª Classe Aparecido Antonio Estácio – RF:. 
788.469.9, no dia 29 de julho de 2017. 

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2017/0000263-0 Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana.- Bases Móveis. – I - No exercício das atribuições a mim 
conferidas por lei, à vista dos elementos de convicção presentes 
nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei Comple-
mentar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
e do Decreto Municipal 56.475/2015, bem como da Lei Federal 
10.520/02, da Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto 44.279/03, e Decreto 54.102/13 
e na Portaria 35/SMSU/17, AUTORIZO a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO , na forma eletrônica, com 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas e aprovo o edital de link 3851522, confor-
me manifestação da Assessoria Jurídica, para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção, com mão de obra e o fornecimento de peças para toldos 
instalados em 32 (trinta e dois) veículos automotores tipo 
Bases Comunitárias Móveis da Guarda Civil Metropolitana, da 
frota própria desta Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 
adotando-se como critério o menor preço, considerando o valor 
da proposta, nas condições especificadas no Anexo I – Termo 
de Referência; - II -Nos termos do Decreto 44.279 de 24 de 
dezembro de 2003, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
46.662, de 24 de novembro de 2005,DESIGNO a servidora 
Simone Cristina Tobias - RF: 685.412.500 - Pregoeiro Eletrônico 
- para conduzir o procedimento licitatório, mediante apoio da 
equipe relacionada na Portaria 27/SMSU/16;

6029.2017/0000486-1Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana. - Aquisição de Lâmpadas – Centro de Formação em 
Segurança Urbana. – I - No exercício das atribuições a mim 
conferidas por lei, à vista dos elementos de convicção presentes 
nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei Comple-
mentar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 
e do Decreto Municipal 56.475/2015, bem como da Lei Federal 
10.520/02, da Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto 44.279/03, e Decreto 54.102/13 
e na Portaria 35/SMSU/17,AUTORIZOa abertura de certame 
licitatório na modalidadePREGÃO, na forma eletrônica, com 
participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas e aprovo o edital de link 3894937, con-
forme manifestação da Assessoria Jurídica, para a aquisição de 
740 (setecentas e quarenta) lâmpadas tubulares LED, bulbo T8, 
base G13, de 18 a 20w, compri-1200mm, 30 (trinta) luminárias 
de LED, tipo refletor, 100w, cor cinza, bivolt e 3.728 (três mil 
setecentos e vinte e oito) soquetes para lâmpada fluorescente, 
formato tubular, base G13, Nbr 9312, para o Centro de For-
mação em Segurança Urbana – CFSU, unidade subordinada 
a Secretaria Municipal de Segurança Urbana, nos termos da 
Requisição de link 3810145, adotando-se como critério o menor 
preço por item, considerando o valor unitário do item a ser 
licitado, nas condições especificadas no Anexo I – Termo de Re-
ferência; - II -Nos termos do Decreto 44.279 de 24 de dezembro 
de 2003, com as alterações introduzidas pelo Decreto 46.662, 
de 24 de novembro de 2005,DESIGNO a servidora Simone 
Cristina Tobias - RF: 685.412.500 - Pregoeiro Eletrônico - para 
conduzir o procedimento licitatório, mediante apoio da equipe 
relacionada na Portaria 27/SMSU/16;

((6029.2017/0000230-3SMSU. - Adiantamento bancário. 
- À vista dos elementos de convicção constantes do presente, 
notadamente a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho 
como razão de decidir, e com fundamento no disposto no De-
creto 48.592 de 06 de agosto de 2.007, na Portaria 151/SF/2012 
e na Portaria 35/SMSU/2017,APROVO a prestação de contas 
do mês de junho de 2017 da servidora ANA PAULA RUSSO RF. 
796.244.4, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), em 
razão de a adoção do procedimento de adiantamento bancário 
mostrar-se possível diante da demonstração da imprevisibilida-
de e urgência na realização das despesas;

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL

 DESPACHOS DO COORDENADOR
REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO – CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO PÁTIO DO PARI.
2017-0.115.640-3
Leonardo Oliveira da Silva Hortifruti Ltda-ME – O Coor-

denador de Segurança Alimentar e Nutricional, no uso das 
atribuições que lhe são concedidas por Lei, em especial o 
Decreto nº 46.398, de 28 de setembro de 2005 e pelo Decreto 
n.º 56.399, de 09 de setembro de 2015. I-RESOLVE: 1.1. À vista 
das informações da Supervisão de Mercados e Sacolões, e dos 
demais elementos constantes do presente, notadamente da 
manifestação da Assessoria jurídica, que acolho e adoto como 
razão de decidir, com fulcro no art.25, inciso II, do Decreto nº 
41.425/2001 e cláusulas III e V, itens 3.8, 5.1 do TPU, REVOGO 
a permissão de uso outorgada à empresa LEONARDO OLIVEI-
RA DA SILVA HORTIFRUTI, representada pela pessoa física, 

inscrita no CNPJ, sob nº 14.416.271/0001-37, ocupante do boxe 
12/14 ARM, rua “C”, na Central de Abastecimento Pátio do Pari, 
a partir da publicação deste ato e desde que não seja compro-
vado o pagamento integral dos débitos no prazo de 15(quinze) 
dias, contados a partir da publicação deste para apresentação 
de recurso. 1.2. A empresa deverá desocupar a área mantendo-
-a livre e desembaraçadas de pessoas e coisas, sob pena de 
remoção de eventuais bens móveis encontrados no local, nos 
termos da Portaria nº. 106/SDTE-2016/GABINETE, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.114.645-9
Iglesio Moura de Freitas –ME – O Coordenador de Seguran-

ça Alimentar e Nutricional, no uso das atribuições que lhe são 
concedidas por Lei, em especial o Decreto nº 46.398, de 28 de 
setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 56.399, de 09 de setembro 
de 2015. I-RESOLVE: 1.1 À vista das informações da Supervisão 
de Mercados e Sacolões, e dos demais elementos constantes do 
presente, notadamente da manifestação da Assessoria jurídica, 
que acolho e adoto como razão de decidir, com fulcro no art.25, 
inciso II, do Decreto nº 41.425/2001 e cláusulas III e V, itens 3.8, 
5.1 do TPU, REVOGO a permissão de uso outorgada à empresa 
IGLESIO MOURA DE FREITAS-ME, representada pela pessoa 
física, inscrita no CNPJ, sob nº 19.594.450/0001-88, ocupante 
do boxe 30/32, rua “G”, na Central de Abastecimento Pátio 
do Pari, a partir da publicação deste ato e desde que não seja 
comprovado o pagamento integral dos débitos no prazo de 
15(quinze) dias, contados a partir da publicação deste para 
apresentação de recurso. 1.2. A empresa deverá desocupar a 
área mantendo-a livre e desembaraçadas de pessoas e coisas, 
sob pena de remoção de eventuais bens móveis encontrados no 
local, nos termos da Portaria nº. 106/SDTE-2016/GABINETE, pu-
blicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.113.893-6
Aparecida Rodrigues dos Santos-ME – O Coordenador de 

Segurança Alimentar e Nutricional, no uso das atribuições que 
lhe são concedidas por Lei, em especial o Decreto nº 46.398, 
de 28 de setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 56.399, de 09 
de setembro de 2015. I-RESOLVE: 1.1. À vista das informações 
da Supervisão de Mercados e Sacolões, e dos demais elementos 
constantes do presente, notadamente da manifestação da 
Assessoria jurídica, que acolho e adoto como razão de decidir, 
com fulcro no art.25, inciso II, do Decreto nº 41.425/2001 e 
cláusulas III e V, itens 3.8, 5.1 do TPU, REVOGO a permissão 
de uso outorgada à APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS-
-ME, representada pela pessoa física, inscrita no CNPJ, sob nº 
22.099.042/0001-64, ocupante do boxe 25, rua “H”, na Central 
de Abastecimento Pátio do Pari, a partir da publicação deste 
ato e desde que não seja comprovado o pagamento integral 
dos débitos no prazo de 15(quinze) dias, contados a partir da 
publicação deste para apresentação de recurso. 1.2. A empresa 
deverá desocupar a área mantendo-a livre e desembaraçadas 
de pessoas e coisas, sob pena de remoção de eventuais bens 
móveis encontrados no local, nos termos da Portaria nº. 106/
SDTE-2016/GABINETE, publicada no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.115.638-1
Antônio Inácio da Silva-ME – O Coordenador de Segurança 

Alimentar e Nutricional, no uso das atribuições que lhe são 
concedidas por Lei, em especial o Decreto nº 46.398, de 28 de 
setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 56.399, de 09 de setembro 
de 2015. I-RESOLVE: 1.1. À vista das informações da Supervisão 
de Mercados e Sacolões, e dos demais elementos constantes do 
presente, notadamente da manifestação da Assessoria jurídica, 
que acolho e adoto como razão de decidir, com fulcro no art.25, 
inciso II, do Decreto nº 41.425/2001 e cláusulas III e V, itens 3.8, 
5.1 do TPU, REVOGO a permissão de uso outorgada à empresa 
ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA-ME, representada pela pessoa 
física, inscrita no CNPJ, sob nº 21.867.303./0001-86, ocupante 
do boxe 32, rua “J”, na Central de Abastecimento Pátio do Pari, 
a partir da publicação deste ato e desde que não seja compro-
vado o pagamento integral dos débitos no prazo de 15(quinze) 
dias, contados a partir da publicação deste para apresentação 
de recurso. 1.2. A empresa deverá desocupar a área mantendo-
-a livre e desembaraçadas de pessoas e coisas, sob pena de 
remoção de eventuais bens móveis encontrados no local, nos 
termos da Portaria nº. 106/SDTE-2016/GABINETE, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.115.637-3
Jomar Comércio de Hortifruti Ltda-ME – O Coordenador de 

Segurança Alimentar e Nutricional, no uso das atribuições que 
lhe são concedidas por Lei, em especial o Decreto nº 46.398, 
de 28 de setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 56.399, de 09 
de setembro de 2015. I-RESOLVE: 1.1. À vista das informações 
da Supervisão de Mercados e Sacolões, e dos demais elementos 
constantes do presente, notadamente da manifestação da 
Assessoria jurídica, que acolho e adoto como razão de decidir, 
com fulcro no art.25, inciso II, do Decreto nº 41.425/2001 e 
cláusulas III e V, itens 3.8, 5.1 do TPU, REVOGO a permissão de 
uso outorgada à empresa JOMAR COMÉRCIO DE HORTIFRUTI 
LTDA-ME, representada pela pessoa física, inscrita no CNPJ, sob 
nº 01.572.377/0001-88, ocupante do boxe 33/35, rua “A”, na 
Central de Abastecimento Pátio do Pari, a partir da publicação 
deste ato e desde que não seja comprovado o pagamento 
integral dos débitos no prazo de 15(quinze) dias, contados a 
partir da publicação deste para apresentação de recurso. 1.2. A 
empresa deverá desocupar a área mantendo-a livre e desemba-
raçadas de pessoas e coisas, sob pena de remoção de eventuais 
bens móveis encontrados no local, nos termos da Portaria nº. 
106/SDTE-2016/GABINETE, publicada no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.115.629-2
TNJ Hortifruti Ltda-ME – O Coordenador de Segurança 

Alimentar e Nutricional, no uso das atribuições que lhe são 
concedidas por Lei, em especial o Decreto nº 46.398, de 28 de 
setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 56.399, de 09 de setembro 
de 2015. I-RESOLVE: 1.1. À vista das informações da Supervisão 
de Mercados e Sacolões, e dos demais elementos constantes do 
presente, notadamente da manifestação da Assessoria jurídica, 
que acolho e adoto como razão de decidir, com fulcro no art.25, 
inciso II, do Decreto nº 41.425/2001 e cláusulas III e V, itens 3.8, 
5.1 do TPU, REVOGO a permissão de uso outorgada à empresa 
TNJ HORTIFRUTI LTDA-ME, representada pela pessoa física, 
inscrita no CNPJ, sob nº 21.995.910/0001-21, ocupante do boxe 
09/10 rua “A”, na Central de Abastecimento Pátio do Pari, a 
partir da publicação deste ato e desde que não seja compro-
vado o pagamento integral dos débitos no prazo de 15(quinze) 
dias, contados a partir da publicação deste para apresentação 
de recurso. 1.2. A empresa deverá desocupar a área mantendo-
-a livre e desembaraçadas de pessoas e coisas, sob pena de 
remoção de eventuais bens móveis encontrados no local, nos 
termos da Portaria nº. 106/SDTE-2016/GABINETE, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 18/11/2016.

 2017-0.115.641-1
Valmir S Santos Hortigrutigranjeiros–ME – O Coordenador 

de Segurança Alimentar e Nutricional, no uso das atribui-
ções que lhe são concedidas por Lei, em especial o Decreto 
nº 46.398, de 28 de setembro de 2005 e pelo Decreto n.º 
56.399, de 09 de setembro de 2015. I-RESOLVE: 1.2. À vista 
das informações da Supervisão de Mercados e Sacolões, e dos 
demais elementos constantes do presente, notadamente da 
manifestação da Assessoria jurídica, que acolho e adoto como 
razão de decidir, com fulcro no art.25, inciso II, do Decreto nº 
41.425/2001 e cláusulas III e V, itens 3.8, 5.1 do TPU, REVOGO 
a permissão de uso outorgada à empresa VALMIR S. SANTOS 

HORTIGRUTIGRANJEIROS-ME, representada pela pessoa 
física, inscrita no CNPJ, sob nº 15.507.747/0001-08, ocupante 
do boxe 40/43, rua “I”, na Central de Abastecimento Pátio 
do Pari, a partir da publicação deste ato e desde que não seja 
comprovado o pagamento integral dos débitos no prazo de 
15(quinze) dias, contados a partir da data desta publicação 
para apresentação de recurso. 1.2. A empresa deverá desocupar 
a área mantendo-a livre e desembaraçadas de pessoas e coisas, 
sob pena de remoção de eventuais bens móveis encontrados no 
local, nos termos da Portaria nº. 106/SDTE-2016/GABINETE, pu-
blicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 18/11/2016.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 8110.2017/0000179-5
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA
ASSUNTO: Aquisição de material para uso nas aulas prá-

ticas de saúde bucal, para atender as necessidades da Esscola 
Técnica de Saúde Pública Prof. Makiguti. Pregão eletrônico. 
Aprovação de edital.

I - À vista da instrução do presente processo, em con-
formidade com a Lei Municipal nº. 13.278/2002, os Decretos 
Municipais nº. 44.279/2003 e n° 46.662/2005, as Leis Federais 
nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/1993, e demais normas comple-
mentares, APROVO a minuta do edital anexa sob Documento 
SEI 3894540 e autorizo a abertura de procedimento licitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando contratação 
de empresa para Aquisição de material para uso nas aulas prá-
ticas de saúde bucal, para atender as necessidades da Esscola 
Técnica de Saúde Pública Prof. Makiguti.

II - Todo procedimento licitatório deverá ser acompanhado 
e fiscalizado pela Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pela Portaria 13/FUNDATEC/2017.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA 079/SMDHC/2017
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania – SMDHC, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 15.764/13 e os De-
cretos Municipais, 46.716/05 e 53.685/13 que dispõem sobre 
a competência da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania - SMDHC para a gestão administrativa dos recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FUMCAD;

CONSIDERANDO, que a gestão administrativa abrange, 
entre outros, os atos de controle e liquidação dos seus recursos, 
nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 54.799/14;

CONSIDERANDO, que incumbirá ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA, requerer 
parecer técnico à Comissão Intersecretarial Permanente de 
Análise de Projetos;

CONSIDERANDO, a necessidade de melhor utilizar os 
recursos do FUMCAD e de estabelecer procedimentos e rotinas 
administrativas para a condução dos assuntos relativos aos 
Convênios a serem celebrados, com celeridade e eficiência;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 45 de 24 de janeiro de 
2014 que constitui a Comissão Intersecretarial Permanente de 
Análise de Projetos dos Editais Públicos do CMDCA passíveis 
de financiamento pelo FUMCAD, bem como delega à SMDHC 
a competência para publicação dos membros integrantes da 
referida Comissão no Diário Oficial da Cidade;

RESOLVE:
Art. 1º Fica, para compor a Comissão Intersecretarial Per-

manente de Análise de Projetos dos Editais Públicos do CMDCA 
passíveis de financiamento pelo FUMCAD, os seguintes repre-
sentantes do Poder Público Municipal:

I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
– SMDHC:

a) Titular – Naiara Roberta Vicente de Matos – RF 
843.202.3;

b) Suplente – Thais De Fabris Vieira – RF 843.532.4;
II - Secretaria Municipal de Pessoa com Deficiência 

– SMPED:
a) Titular: Antônia Eleni Atsalakis – RF 823.491-4;
b) Suplente: Renata Belluzzo Borba – RF 779.759-1;
c) Suplente: Juliana Westmann Del Ponte – RF 822.223-1;
III - Secretaria Municipal de Saúde – SMS:
a) Titular – Janaína Lopes Diogo– RF: 729.950-8;
b) Suplente – Mirna Reni Marchioni Tedesco - RF: 611.594-2;
IV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEME:
a) Titular – Alan Queiroz da Costa – RF: 756.987.4;
b) Suplente – Leda Sueli de Arruda Martins – RF: 551.271.9.
V - Secretaria de Governo Municipal – SGM:
a) Titular – Jabs Cres Maia Santos – RF: 840.146.2,
b) Suplente – Stella Verzolla Tangerino – RF: 810.066.7.
VI - Secretaria Municipal de Trabalho e Empreende-

dorismo – SMTE:
a) Titular – Karina Yumi Guimarães Miyamoto - RF: 

778.530-5;
b) Suplente – Claudete Dias Silva – RF: 777.883-0.
VII - Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO:
a) Titular – João Alberto Cantero – RF: 773.126-4;
b) Suplente – Aumir de Andrade – RF: 646.302-9.
VIII - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-

vimento Social – SMADS:
a) Titular – Rita de Cássia Monteiro Lima Siqueira – RF: 

528.721-9;
b) Suplente – Isabel Marques Gomes de Lemos – RF: 

838.689-7.
IX - Secretaria Municipal de Cultura – SMC:
a) Titular – Ana Cecília Lessa – RF 839.265-0;
b) Suplente – Renata Aparecida Pereira da Silva Araujo – RF 

839.142-4.
X - Secretaria Municipal de Educação – SME:
a) Titular – Mayra Regina Vidal - RF: 807.762-2;
b) Suplente – Ana Paula Ignácio Masella - RF: 796.380-3.
Art. 2º Os integrantes da Comissão Intersecretarial Perma-

nente de Análise de Projetos dos Editais Públicos do CMDCA 
passíveis de financiamento pelo FUMCAD atuarão sem prejuízo 
de suas atribuições normais.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias 079/SMDHC/2014, de 
27 de julho de 2014, 063/SMDHC/2015, de 28 de julho de 2015 
e 106/SMDHC/2015, de 07 de agosto de 2015.

 PORTARIA 080/SMDHC/2017
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei.

RESOLVE:
I – Designar para compor a Comissão de Avaliação e 

Ateste para verificação dos serviços prestados pela Empresa de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São 
Paulo – PRODAM-SP – S.A., referente ao Termo de Contrato nº 
006/SMDHC/2016, que teve por objeto a prestação de serviços 
técnicos especializados em tecnologia da informação para a 
realização do processo de escolha dos membros dos Conse-
lhos Tutelares da Cidade de São Paulo de 2016, os seguintes 
servidores:
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